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LEI Nº 1103/2004 

SÚMULA:- Declara de Utilidade Pública entidade que 
especifica: 

PUBLICADO NO JORNAL 00 POVO 

~ Y l 6'ó FlAo!> ,~, oi., 

FUNCIONÁRIO 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria dos Vereadores: 
Valdir da Silva, AJcides Ferreira, Aparecida 
Rodrigues Schwarz, Rafael Pszybilski, João 
Dutra Netto, José Duarte e João Lara Vieira. 

Art. 1 º - Fica, por força desta Lei, declarada de 
Utilidade Pública e interesse social, a REDE DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
METROPOLITANA - METROPOLITANA, CNPJ sob nº 05.550.451/0001-16, entidade 
sem fins lucrativos, constituída em 25 de fevereiro de 2003, com foro nesta Comarca de 
Sarandi e sede à Rua Princesa Isabel, 1388, Jardim Independência. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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